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Autoriza o Poder Executivo a celebra convênio com a 
Fundação Hélio Augusto de Souza FUNOHAS, para 
atender ao Programa Municipal Antidro as. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz sa 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebr r convenro com a 
Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, para atender ao P ograma Municipal 
Antidrogas. 

Art. 2°. As condições de realização do convênio or autorizado estão 
estabelecidas no Anexo I, o qual é parte integrante desta lei. 

Art. 3°. As despesas do Município com o referido con enro no exercrcro 
de 2005 estão estimadas em R$ 44.483,20 (quarenta e quatro mil, qua rocentos e oitenta 
e três reais e vinte centavos) e correrão a conta da dotação orçamentária n° 
60.10.339039.10.301.021 .2004, e as despesas referentes aos · xercícios futuros 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, a serem consignadas nos 
respectivos orçamentos. 

Parágrafo unrco. O valor das despesas do Municípi com o referido 
convênio, fixadas inicialmente para cada exercício financeiro, poderá ser suplementado 
em até 50% (cinqüenta por · cento), caso isto se torne necess rio ao longo do 
desenvolvimento do Programa Municipal Antidrogas. 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar term s aditivos que se 
fizerem necessários à consecução dos objetivos do convênio, de ue trata esta lei, 
desde que não impliquem em despesas não previstas para o Municípi . 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã 

Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 20 de s 

Eduardo Cury 
~ Prefeito Municipa 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos a Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos vinte de dias do mês de setembro do ano de d is mil e cinco. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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ANEXO DA LEI N° 6878/05 

TERMO DE CONVÊNIO 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPI 
DOS CAMPOS E A FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOU 
OBJETIVANDO O ESTABELECIMENTO DE PARCERIA PA 
PROGRAMA MUNICIPAL ANTIDROGAS. 

DE SÃO JOSÉ 
- FUNDHAS, 

ATENDER AO 

O Município de São José dos Campos, com sede à Rua José de Alenc r, n° 123, Centro, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Eng0

. Eduar o Pedrosa Cury, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n° -SSP/SP e do CPF n° 
--,----,----....,....-____,-• devidamente autorizado pela Lei Municipal n° /_, doravante 
designado simplesmente MUNICÍPIO e a Fundação Hélio Aug sto de Souza -
FUNDHAS, estabelecida à Rua , n° , nesta Cidad de São José dos 
Campos/SP, com CNPJ n° , neste ato representado p r seu , 
Sr. , portador do RG n° e do CPF/MF n° 
----,-------:-' doravante denominada CONVENIADA, firmam o pre ente convênio de 
parceria nos termos, cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste convênio o estabelecimento de cooperaçã para atender ao 
Programa Municipal Antidrogas com apoio financeiro da Prefeitura unicipal de São 
José dos Campos e interveniência das Secretarias de Saúde e Esp cial de Defesa do 
Cidadão, para atendimento da população do Município, em espe ial ao segmento 
criança e adolescente, visando desenvolver e manter ações conjunt s para prevenção 
ao uso, abuso e dependência de drogas. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIA O MUNICÍPIO 

2.1. O MUNICÍPIO, através de suas Secretarias de Saúde e Espe ial de Defesa do 
Cidadão, repassará, mensalmente, para a conveniada os rec rsos financeiros 
necessários à implantação, execução, complementação e manuten ão do Programa 
Municipal Antidrogas, de conformidade com o cronograma de desem olso que passa a 
fazer parte integrante deste. 

Parágrafo único. Cada liberação mensal estará condicionada à aprov ção da prestação 
de contas referente ao mês anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIA O CONVENIADA 

3.1. A CONVENIADA obriga-se a: 
I -executar todas as tarefas e atividades inerentes ao objetivo deste c nvênio, visando a 
execução do Programa Municipal Antidrogas; 
11 - encaminhar à Secretarias de Saúde e Especial de Def sa do Cidadão, 
trimestralmente, a prestação de contas dos recursos recebidos; 
111 - apoiar ativamente o trabalho desenvolvido pelo Município, mobil zando moradores 
da comunidade para participação nas ações antidrogas, em especial quelas referentes 
ao segmento criança e adolescente; 
IV - Adotar providências pertinentes à contratação do pesso I necessário ao 
desenvolvimento dos programas antidrogas, responsabilizando-se pel sua remuneração 
e encargos decorrentes, conforme critérios previamente estabele idos em comum 
acordo com o Município; 
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V - contratar pessoal e equipes para o desenvolvimento do Pr grama Municipal 
Antidrogas, podendo demitir a qualquer tempo profissionais que ão cumprirem as 
exigências relativas ao programa, após anuência expressa do Municíp o. 

Parágrafo único. Só poderão participar do Programa as pessoas qu preencherem os 
requisitos e critérios técnicos estabelecidos pelo Município. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIA DA SECRETARIAS 
ENVOLVIDAS 

4.1. As Secretarias de Saúde e Especial de Defesa do Cidadão obriga -se a: 

I - prestar à comunidade, em especial ao segmento criança e adolesc nte, a assistência 
requerida à boa execução do Programa Municipal Antidrogas; 
li - exercer ampla e completa fiscalização em todas as fases da impla tação e execução 
dos projetos comuns desenvolvidos, sendo assegurado ao Município a competência de a 
qualquer momento que julgar necessário, intervir e mesmo alterar a c mposição técnica 
da equipe que venha a compor o Programa Municipal Antidrogas; 
111 - selecionar e treinar a equipe de apoio que integrará o Pr grama Municipal 
Antidrogas, ficando a critério do Município o período e o conteúdo do t einamento; 
IV - definir critério para a contratação de funcionários pela entidad conveniada que 
possa vir a integrar a equipe de apoio ao projeto antidrogas. 

CLÁUSULA QUINTA- DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FIN NCEIROS 

5.1. Os recursos financeiros destinados a cobertura do Programa Mu icipal Antidrogas, 
terão sua parcela de aplicação efetivada nos termos do cronograma d desembolso que 
é parte integrante deste convênio (anexo único). 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente convênio terá vigência de 12 (doze) meses contad s da data de sua 
assinatura, podendo ser renovado sucessivamente por idênticos períodos, se de 
interesse de ambas as partes, até o limite legalmente previsto. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

7.1. O presente convênio poderá ser rescindido, a qualquer momento por qualquer dos 
partícipes, mediante comunicação escrita, com antecedência mínim de 90 (noventa) 
dias. 

Parágrafo único. Nos casos de conclusão ou rescisão do presente c nvênio, observar
se-á o disposto no artigo 116, §§ 4° e 5° da Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS DOCUMENTOS 

8.1. Os documentos originais comprobatórios das receitas e despesa realizadas serão 
obrigatoriamente arquivados pela conveniada, em ordem crono ógica, ficando à 
disposição do Município, do Conselho Municipal de Saúde - COM S, bem como do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por um prazo de 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA NONA- DO PESSOAL 
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9.1. Toda a equipe multidisciplinar que atuará no Programa Municip I Antidrogas, em 
número especificado pelo Município segundo normas do Ministério d Saúde, prestará 
assistência ao indivíduo, à família e à comunidade, no desenvol imento de ações 
efetivas de combate ao uso, abuso e dependência química, em special junto ao 
segmento criança e adolescente. 

§ 1°. A atividade da equipe deverá ser disciplinada pelo Município em consonância com 
o estabelecido pelo Ministério da Saúde. 

§ 2°. Em face do estabelecido neste termo, não decorrerá qualquer ví culo empregatício 
entre o Município e o pessoal contratado pela conveniada. Assim, ca erá à conveniada 
responder exclusivamente por todos os encargos trabalhistas, revidenciários e 
securitários porventura existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS TERMOS ADITIVOS 

1 0.1. Os casos omissos relativos à execução deste convênio, bem como seu 
reenquadramento ao que se fizer necessário, serão resolvidos de co um acordo entre 
as partes através de termos aditivos, desde que não impliquem em no as despesas para 
o Município e ainda não previstas no orçamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

11.1. Para todas as questões suscitadas na execução deste convênio, não resolvidas 
administrativamente, o foro competente será o da Comarca de São osé dos Campos, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, irmam o presente 
Termo de Convênio em 02 vias de igual teor, na presença de duas stemunhas, para 
que produza os efeitos legais. 

São José dos Campos, de de 2005. 

EDUARDO CUR 
PREFEITO MUNICIPA 

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA- FUNDH S 

TESTEMUNHAS: 
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